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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI 	03-E-95 

DOA ÁREA DE TERRENO % RECAU PNEtJS LTDA. 

A Câmara Municipal de Cons.Lafaiete 
decreta: 

Pica o Prefeito Municipal autorizado a doar para a ' 
Recau Pneus Ltda., sociedade com sede nesta cidade, 

Rua Valrio Eugênio ng 399, Bairro Areal, uma área de 

terreno medindo 120 m2 (cento e vinte, metros quadra - 

dos), medindo 12 m de frente para- a Rua Va1rio Eug-

nio, 10 m de cada lado, divisando com propriedade de 

Afonso Siqueira Pereira e fundos com 12 mi divisando' 

com terreno de Afonso Siqueira Pereira. 

-- Fica  a donat ri a na obrigação de construir um muro de 

arrimo de contenção de encosta, com frente para a Rua 

Va1rio Eugenio e medindo, aproximadamente, 80 cm (oi-

tenta centímetros) de altura, com 20 m(vinte metros) 

de comprimento e 30 cm (trinta centCmetros) de largura. 

despesas de Escritura e respectivo 

Opor conta da donat.ria* 

a área de terreno doada gravada 

impenhorabilidade e ina1ienabilid.1- 

evoa1nse as dispoSiçes em contr 

em vigor na data de sua li -L 

registro, correro 

com as c1usu1as de 

r gg.M. 

ACorotØ de Finanças, rtbLlt*ÇlS 

- 	rflPfltOI cara parectr 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

J U S T 1 F 1 O A T 1 V A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 

O Sr. Afonso Siqueira Pereira sempre foi 

proprietário de uma área de terreno, situada à Rua Va1rio 

fiO nQ 399. 

O Sr. Afonso Siqueira Pereira é um dos pro 

priet.rios, juntamente com seus filhos, da firma Recau Pneus Ltda. 

No governo do Dr. Hélio Resende foram desa-

propriados 1.300 m2 da área pertencente ao Sr. Afonso Siqueira Pé 

reira destinada a alargar a Rua Valrio Eugênio e melhorar uma 

curva nas proximidades o Viaduto do Areal. 

Como o Município s6 usou 882 m2, da área cle 

sapropriada, no governo do Sr. Pedro Silva, o Sr. Afonso Siqueira 

Pereira adquiriu do Município 300 m2. 

Restaram, assim, 120 m2 que continua de pro- 

priedade do Município. 

A Recau Pneus Ltda. está solicitando a doação 

desta área remanescente de 120 m2, para aumentar a sua Empresa o 

que implicará em criação de novos empregos e aumento de ICMS. 

Além disto, a Firma Recua Pneus Ltda. se com 

promete a construir no local um muro de arrimo, a que se refere o 

art. 29 d.o anexo Projeto de Lei. 

Com estas considerações, esperamos a aprova-

ção do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL 	n:  TETE, AOS' 
04 DE JANEIRO DE 1995. 	 f 

I I 	 i,  1 
Dr. CAF. I S  '!*'y  GOMES BEATO 

IeÇeitI icipal 
ala 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

2.° Ofício - REGISTRO D[ IMOVEIS 
'2ilaría €milia Marcencô Caóteflãcô Wienezeó óanto 

OFICIAL 

CERTIFICO , a requerimento verbal da parte 
interessada que revendo neste Cartorio os Livros de "Registro' 
Geral", do egistro de linoveis do 29 Oficio, a meu cargo, encon 
trei no L-2--I-, fis. 2.952, o registro do seguinte teor: 

"R.1 - 2.952 - Em 15 de outubro de 1981. ESPÓLIO DE' 
VICEI;TE DOS SANTOS, representado pela viuva-ineeira (e inventarj 
ante) e herdeiros filhos, respectivamente Jplia Fernandes dos T 
Santos, viuva, domestica; Gersos dos Santos, solteiro, maior, 
ferroviario; Nelson dos Santos, ferroviário e sua mulher Adeli-
na Baeta dos Santos, domestica; Nestor dos Santos, oprario e 
sua mulher Maria Conceição Nascimento dos Santos, doméstica-
Nelson Pinto de Melo, servidor da CSN e sua mulher Efi,.genia dos 
Santos Melo, domesticas Onofre Cândido Gomes, comerciario e sua 
mulher Terezinha dos Santos Gomes, domestica; Afonso Siqueira 
Pereira, industriario e sua mulher Darci dos Santos Pereira, do 
rnestica; Vicente dos Santos, servidor da CSN e sua mulher Dora-
lice Ruffo dos Santos, domestica, todos residentes nesta cidade 
e Jose dos Santos, industriario, e sua mulher Ivone Linhares 
dos Santos, domestica, residentes em Santo Andre, SP; represen-
tados por Nestor dos Santos, nos termos da procuração lavrada 
em notas do 19 cartorio daquela cidade, no Livro 87, fls. 97, 
em 26 de maio de 1972 , como outorarite desapropriado;  e, A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CONSLH}.IRO JAFAIETE, representada pelo 
Prefeito Dr. Helio Pereira de Resende, casado, advogado, resi-' 
dente nesta cidade, todos brasileiros, como outorgada desapro-' 
priarte. DESAPROPRIAÇÃO por escritura publica lavrada em 06 de 
junho de 1972, nas notas do Tabelião do 19 Oficio desta comarca 
J.C.Nenezes, no Livro 223, fls. 218/221, do valor de Cr$20.000, 
00 (vinte mil crueiros),  dé uma .rea, digo, de unia casa situa-, 
da nesta cidade, a rua do AREAL, nQ 399,com  todas as suas ins-
talaç6es e pertences; e, bem assim o seu respectivo lote de ter 
reno medindo a area de hum mil, trezentos e dois metros quadra. 
dos 1.302ms2.),  aproximadamente, confrontando: pela frente, ' 
com a rua do Areal; pelo lado direito, com a outorgada desapro-
priarite, onde se localiza a pedreira; pelo lado esquerdo, com;'  
sucessores de Daniel Pereira ou BR-135;  e, pelos fundos, com 
terrenos do Patrimonio da Igreja de Nossa Senhora das Candeias' 
Pela outorgada, por seu representante foi dito que o irnovel ad 
ma descrito tornou-se necessario para possibilitar a melhoria T 
da curva e alargamento da via de acesso a  BR-13',  na salda da 
cidade para Belo Horizonte 4, a fim de dar maior segurança aos pe 
destres e ao trafego de veiculos que ora se achim estrangulados 
naquela setor da via publica Municipal, bem como dar condições ,  
de o DNER fazer o trevo de acesso ali e afastar o mesmo. A ou-' 
torgada ofereceu a quantia de vinte mil cruzeiros (Cr$20.000,00) 
que se obriga a pagar da seguinte maneiras a) - a quantia de 
hum mil cruzeiros (Cr$1.000,00), em dinheiro de contado, no ato 
da assinatura desta escritura; e, b) -Ta-quantia de dezenove 
mil cruzeiros (Cr$19.000,00) que corresponde a construção de 
urna casa em outro local desta cidade, pelo que dito outorgante' 
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desapropriado, por seus representantes, dá a outorgada desapro-
priante plena, rasa e geral quitaçao. Finalmente pelo dito autor 
gante desapropriado, por si e seis sucessores ou herdeiros, foi' 
dito que se obriga a nada pedir à outorgada, nem dela nada recla 
mar de hoje para sempre, com fundamento na presente desapropria-
çao que por este modo se ultima e liquida com inteira conformida 
de das partes. Eu, Maria Emilia Marcenes Castell.oes Menezes San-
tos, Oficial, datilografei e subscrevi".--- 

O referido é verdade e dou f. 

Conselheiro Lafaiete, aos vinte e sete dias do xns de 
maio, do ano de mil novecentos e noventa e quatro (27.05.1994). 

4jA Oficial 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE É.,/  COMARCA DE 

MINAS GERAIS 	 CONSELHEIRO LAFAIETE  

2.° Oficio - R[GISTRO DE IMOVEIS   
'lijaria Emilia inarcencê Cadtellôet3 ^nezei óanío3 

OFICIAL 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte 
interessada, que revendo neste cart&rio os Livros de "Registro 
Geral", do Registro de Imóveis do 22 Oficio, a meu cargo, en-' 
contrei no LQ-2-L-, fls. 3.574, o registro do seguinte teor: 

"R.l - 3.574 - Em 21 de outubro de 1982.  ?ltJI'UCI-
PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CGC nQ 19.718.360/0001-51, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Pedro Silva, casado, industri-
al, devidamente autorizado pela Lei Municipal nQ 2.220/80, de' 
20 de outubro de 1980, vende a AFONSO SIQUEIRA PEREIRA, casado 
motorista, CPF 137.153.16-7, ambos brasileiros, residentes e 
domiciliados nesta cidade. COMPRA E VENDA por escritura publi-
ca, lavrada em 14 de outubro de l92,!'Jpe10 Tabelião do 12 Ofi-
cio desta comarca, J.C.Menezes, no LQ-268-, f1. 101/102, do 
valor de CR8180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), de um" 
lote de terreno2  situado nesta cidade, no Bairro do "Areal" a' 
rua Valrio Eugenio, medindo a &rea de trezentos metros quadra-
dos (300ms2.),rconfrontando: pela frente, com a referida rua Va 
lerio Eugenio; pelo lado direito, com terreno do outorgante vem 
dedor; pelo lado esqerdo com terreno do DNER e, pelos fUfldOST 
com terreno do Santuário da LuzJ Eu, Maria Emilia Marcenes Cas-
teiloes Menezes Santos, Oficial, datilografei e subscrevi".--- 

O referido é verdade e dou f, 

Conselheiro Lafaiete, aos vinte e sete dias do mês de 
maio, do ano de mil novecentos e noventa e quatro (27.05.1994). 

q 

4A Oficial 
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CONTRA-TO  DE CONSTITUIC7Ç0 DE SOCIEDADE  
P0,1-'% QUOTAS  DE RE. PONSAi3 1 LIDADE LIMITADA 

"RECAU PNEUS JTDA" 

Os abaixo assinados, MARCELINO ADRIANO  DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido 	- 	em 
277õ7766, port- ador da Carteira de Identidade n2 M-4.234.756,expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais, CPF 
n° 581.678.896-53, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua Valério Eu 

nio, 399 - Bairro Areal e GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS  PEREIRA,bra 
z3ileiro, casado, comerciante, nascido em 11/037, portador da 	Ca 
tc'ira do Identidade n2  M-4.639.640, expedida pela Secretaria da Segu 
rança Pública do Estado de Minas Gerais em 22/01/86, C.P.F. 	numero 
532.855.316-20, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua Valério Eug 
nio, 309 - Bairro Areal, flESOï.X7E1, de comum acordo e na melhor forma 
do direito constituirem uma sociedade por quotas de responsabilidade 
lirnitada, que se regerá pelas condições a seguir expressas e que li 
vrr, rtua e reciprocamente acoitam o outorgam, a saber: 

1 
DEN01I1MrÇJO SOCIAL: 
Fica constituida uma sociedade por quotas de 

rc'r:)nahilid3de limitada, na forma do disposto no Decreto n2  3.703 
de l/01/19, e demais disposiçcs legais que lhes sejam 	aplicadas 
que girará sob a denominação social de "PECAU PNEUS  LTDA". 

II 
OFUETIVO 5C)CTAL: 
O objetivo social é o comrcio varejista de 

eus novos e recauchutados e a prestação de serviços no ramo de bo 
r a Ci a r ia. 

III 
CAPITAL SOCIAL:  
O capital social é de Cr$ 2.000.000,00 (dois 

mi1cs de cruzeiros reais), representado por 2.000.000 (dois 	mi 
1h5es) de quotas de capital do valor unitário de Cr$ 1,00 (um cruzei 
ro real), subscrito e integralizado pelos sécios em moeda corrente 
nacional, no ato da assinatura do presente instrumento, a saber: 
iRCEL3 ADRIANO S.PEREIRA  1.800.000 quotas de 1,00=Cr$1.800.000,00 
	 ATXAID1E S.  PE RLIRA 	200.000 quotas de 1,00=Cr$ 200.000,00 
T O T A 1,....... 	 ... 2.000.000 quotas do 1,00=Cr$2.000.000,00 

%DOIS MILHOES DE CRUZEIROS RAIS 

A responsabilidade dos sécios em obediência 
ao disçosto no artigo 29 u m 	fino" do Decreto Federal n2  3.708 	de 
10 de janeiro de 1910, se limita à importância total do capital 	so 
(iIi. 

IV 
SEDE E PRAZO: 
A sociedade terá sede e faro na cidade 	de 

(ons.La -ai ete (41G), à rua Valério Eugnio,  399 - Bairro Areal, sendo 
ihe acuitado, entretanto, obedecidas as prescrições legais,instalar 

ai onde Lor de interesse de seus negócios sociais. 
O prazo Co duração é indotcriiinado e 	será 

cr consenso dos sécios, a qualquer temro. 
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A sociedade será gerída e ad.. 	strada uni 
e cxc1usivamnt. pelo sdcio GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS P. IRA, 

o terá plenos poderes para represont-la judici)1Loe e extra 

J exprcssai:cntc proibido ao mesir1o,ob qual-
pretexto, cmrregar a Lnominaço social, ou usá-la em neg6cios 

ue nio dizem respeito aos interesses da soc;'xlade, tais como: endos 
;oc, fianças, avais e outros documentos análoç , que 	acarretarem 
ro-ensabilidades para a sociedade. 

O sócio acima fará jús a uma retirada pró-
lLore mensal o Lixa em valor não estipulado e de conformidade com 
ii dipon1Dilidades da sociedade na época. 

O sócio MCELINO ADRIANO DOS SANTOS PEREI  
, no terá direito àretirada pró-labor em virtude de no exercer 

:vrma atividade rernunorada na sociedade, figurando somente como só 
cio quotista. 

VI 
INICIO DE ATIVIDADES: 
As atividades comerciais teo início em l 

do maio de 1994 (01/05/94), ficando estipulado o dia 31 de dezembro 
N o cada ano, para o encerramento do exercício social, cujo resultado 
será distribuído entro 03 sócios, na proporção das quotas possuidas. 

VII 
Os contratantes declaram sob a sua responsa 

biIi.dade individual e as penas da Lei que no incorrem nas 	proibi 
çcs do arquivamento previstas no inciso III do Artigo 38 da Lei Fe 
deral n° 4.726 de 13/07/65. 

VIII 
O foro do presente instrumento é o da Comar 

ca de Cons.Lafaiete (MG), onde sero propostas todas as medidas que 
visem dirimir as dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qual 
quer outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem assim justos e contratados a

14-9 	

, 
ninam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na pre 
cença Co duas testemunhas. 

Cons.Lafaiete, 23 de março de 1994 

/ 	 ) 	r 
MARCELINO ADRIANO S.PEUIRA 

GÍ.ÇVANI ALtXANDR1 S • PEREiRA 

/ 

1)iofI1ZI0 E:rRELEs DE CARVALHO 
/' N\ 	 // 

iD.NGELi' 1?T1MA TEIXEIRA CARV21110 

jtiNiA i)MLi(AL 1)(.) iS! ,l)O LL MINAS (;RUS 

S(JJ O NÚMLflO 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

C E R T I DÂ0 

CE R T 1 F 1 CAMO S. com  fundamento no De 

creto n2 001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Carlos Alt 

berto Gomes Beato, atendendo requerimento da firma RECAU PNEUS 

LTDA,datado de 23/Agosto/1994 e protocolaco sob o n2 002817, no* 

o 	 no setor competente desta PREFEITURA MUNICIPAL, que revendo os 

arquivos próprios desta municipalidade, constatamos que nos ar 

quivos do ISS a o lançamento da FIRMA RECAU PNEUS LTDA, inscri 

ço Municipal ni.imero 21.249, estando a mesma quite para com os 

cofres Municipais referente à Licença de funcionamento até 31/ 

Dezembro/1994 e com relação a Prestação de Serviços, a mesma ain 

da nio chegou a operar, portanto, a mesma está quite com os trit 

butos Municipais. Por ser verdade, determinamos a emiss.o da pre 

sente CERTIDÃO, para os devidos fins legais, ressalvados even 

tuais direitos do MUNICfPIO, no constatados nessa verificação,' 

to 	que poderão ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefeitu' 

rã Municipal de Conselheiro Lifaiete, aos 12  de Setembro de 1994. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X. 

Emitida por: 	

 

H± . 
JU 4JEIRA 
IN 

Secretário Municipal da Fazenda 

.x.x.x.x.x.x.x.X.X 



MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

CE RTI F 1 CAMO S. com  fundamento 

no Decreto n2 001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Car 

los Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento do Sr. Giovani 

Alexandre dos Santos Pereira, datado de 23 de agosto de 1994 e 

protocolado sob o n2 002816, no setor competente desta PREFEI- 

o TURA MUNICIPAL, que revendo os arquivos próprios desta munici- 

palidade, constatamos que no consta na seção de IPTU, irn6vel 

cadastrado em nome de GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA, o 

mesmo nada deve aos cofres municipais até a presente data, refe 

rente ao IPTU. Por ser verdade, determinamos a emissão da pre-

sente CERTIDÃO, para os devidos fins legais, ressalvados even- 

tuais direitos do MUNICtPIO, no constatados nessa verificaro, 

que poderão ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefei-

tura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 31 de agosto de 1994. 

de 

Emitida por: 

.1 

Secretário 

ILTON JUNQUE,LRA 
/ rn-cipal da/Fazenda 



Emitida por: 

). HPMLTON 
. L 

Secretário Mun da iF'azenda 

o 

MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDO 

C E R T 1 F 1 C A M O S, com fundamento 

no Decreto n2 001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Carlos 

Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento do Sr. Marcelino Adri 

ano dos Santos Pereira, datado de 23 de agosto de 1994 e protoco-

lado sob o n2 002819, no setor competente desta PREFEITURA MUNICI 

PAL, que revendo os arquivos próprios desta municipalidade, cons-

tatamos que no consta na seção de IPTU, im6vel cadastrado em no-

me de MARCELINO ADRIANO DOS SANTOS PEREIRA, o mesmo nada deve aos 

cofres municipais até a presente data, referente ao IPTU. Por ser 

verdade, determinamos a emissão da presente CERTIDÃO, para os de- 

vidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do MUNICPIO,não 

catatados nessa verificação, que poderão ser exigidos em qualquer 

tempo. Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

aos 31 de agosto de 1994.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

o 



C
O

N
S

T
R

U
IR

  

L
E

G
E

N
D

A
 

o 

\ 

o P
R

O
P

R
IE

D
A

D
E

 

'-II 
ao 

0Ç6 
	

0001 

Vdl33d VW3flOiS OSNOdY 

30 	30VO31d01.3 

o 



Jose Carlos Ferreira 
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Total do Investimento em Reais (Estimativa) 	R$ 80.000.00 

NUÍFIecJ de Funcionários o/ inicio de atividades (Estimativa). .(08) 

Faturaiiento Anual Previsto em Reais (Estimativa) 	R$ 240.000.00 

c:' 	q  tj :: 	 •: 	::•.:çv 	 ;. 

1... 	$:(:':I:• 	1,I,(' 1 
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ECAU PNEUS LTDA. - ME 

Rua Valéria Eugônlo, 399 

Areal - CEP 3640000J 
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chFi M1JNICiFtL.. 	 HEEiO LAF'iEETE: 

PROJETO DE LEI No. 0003—E-9 

Assun t 	 AREA DE TERE:Nc' A R:CAU ii:us LTD 

A C, -'à 	Mun i  ipai 	de Onseitheiro 	Laaiei: E 

decreta: 

F:Lc:a 	o 	F'refeito 	"iun:i.c:Lp:i.i 	:to].z.dc) 	. 	CIOi 

a 	- u L::iLs 	da ' 	idd' co,ii s(z.,üE 

nesta cidade . 	kovalérSo E:uç;en:Lo No 399, 
k;airro 	eaJ. , 	u?a 	:.rea de te:.ri o 	meci:Lndo 	12 0. 
lc 	( 	e e,  ri t ci 	e v:rt€ iietv':s 	cj.icïack:is) , 
122 	1 	cje 	f r ente p rk  y 	:. FO tÂ:. 
il 	de 	c:ad ai 	ia(:ic, d:ivis:cD 	c: o ai 	t:i::i.ed ai de 
SN -P li ss o 	.3:Lqtei». P Em i-  em í i-  sã eu 	I1 li d C). c:: o i-ki 12 	Í, 	üi\Ji 

SA vi ti k.) 	o ai L 	Ln) Cik 	 1 	 eu í 1 o 	t 

2o E ica a donat ria na obr igaç.o de co nst ruir um 
muro de arrimo de contenç: i.o de encosta, c:om 
+'rente para a Rua Va.ero Eugenio e medincio, 
aproximadament e 	ÍS 0 Cm 	( 	o:Lt enta c:ent : vi; et rc 
de altura, 

 
coai E0 iI ( vinte metros) de comprimento 

30 C cil ( trinta c: en t1 met rri  ) de i ar g ura 

	

ART. :3o 	As desesas de E:scr:Ltua .....espect:ivo regist....o, 
correr:o por conta da d cataï:i.a. 

	

4ç 	Fica 	a 	 ':ie 	terno vávirjai 	gra siri c::a 	com 	as 
dêm 	 « 

Revoga. -se 	as d 1 	c:'s:iç:es em :ont ïv io , 	ent rando 
esta L.ei era; vigor na cata de sua pubiicad(o 

PÁL. es C j,  C3 :cio LEO ISLA TI vo 	MUISECIPAL., 	os 	Eis,  t :s 
DO MS DE : VEFEIRO DE i993. 

VEREADOR R 	RANCO/IBEIRo 
• rcsi ene oa &'1mara- 

vE:iI:tioi Li  •1CY AtFOL.. INR 10 
- Se:cre: 	À. e:) daïiar. - 

PAI i  fl/91::; 



o 

 

SALA DAS COiiSS;:5E:s, 07 DE FEVEREIRO ):iE 993 

VEREADOR O 
	

10 HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR BENITO N 1 CO LAU LAPORTE 

VEREADOR FARL e 

iAFk MUIC:IFL. ]EE CC3 LFIETE 

LIA COMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 03E-9 

o 	Projeto de 	el qL autor:Lza doaçaa de terreno 	Recau 
Pr's Ltda. 

Tratase d proposta do Execut :ivo hunic ipai que depende 
de 	jcr 1 	o 	1 e.cj is 1 at .i ia 	p 	 cc. - 	ITç o 	ç 	r1oç tC) 

pelo .Mun:icípio de 	1rea de terreno para a eíyiprasa Recau 
Freus. L rp Oi t a tfo 1  n o há irnp ri IT?EIÍt os de o arn crnst .J u - 
cLonalp 	 k ' 	d  p r ccir c Pr oro d  

CL_USO 

Que 	o Projeto de Lei no 03-E-93 seja dit ido e 
VotadQ Pela C.niara em P1en.rio. 



1 L V A T AVAh:LS 

(a.gomo( , Ã0C501b 
V IE R ir  A 1) 0 po S.j: o em i iAÜ i CIO FERNANDES 

FERNANDES PINTO 

C1R 	 IiPAL :o EE C os - 	 IETiE 

.RECER 	t Só COMiSSO DE ECONOMIA, FOLTICÁ URBANA E 
L 	J L. O DL LEI ro 	95 

FELT4R 10 

19 R 13 li VÉ o DE: L 1j1 QL: LO A 	: A DE TERRENO 	RECAU FE:us 
LTEiA 

IF U N Eu M tE tN! T 	O 

Conforme 	SC verifica flO p r se as ente 	rO3EtO d se Lei 

o Exerut iva tiunic ipal cria cora lç:es para a empresa donat airia 
em 	inÇsi  C) da doaç si a  da área de t Erreno, 	qual seja. 	a 
ronst uça ae um mu.ro de arrimo . Do pont o ae vxst: a t cn :Lco 
esta Camisso entende que no há impedimentos para a trami 
taço FE:Lmental  ca proposta em tela. 

0OCLU O 

Est a Com .ss10 i' de par ecer que o Projeto de Le:i. Na 
Q 	L 	'..i 	' li C'/. 	c_, 	cá 	ç._ 	.LLO c vo. 	PC) 	 'ffl 	)' -n-fl 

SALA DAS CoMIss5Es, 09 DE FE:vE:RE:iRc) LIE: Í995. 

11ç 



s TAVA 

NDES PINTO 

VER EAD 

-1ARA kML1 íN iIFAL.. D 	 9 L. A A 1 E T E: 

ECER DA coi sso tii: Ei NÀNÇAS , TRI BLTÇO 	OIE:NTOS 

R E: L.. A -F cS 1 O 

:. pQJFT Q DE LEI QUE 	 n: TERRENO pçÁ 
íAH PNEUS LTD. 

Tem 	si cio rot Lne:Lro a ooaçc: de terrenos para diversas 
csC1 U -Cquc J. r in ,. 	.,v 	j 	io ruiic 	iu, 	OU 	fl1P 1 i 

suas 	nstaJ.aç:6es 	no c:aso em aprço) o riun icip ia propõe 
ci 11. C a eTipre lis . donatar:ia constru.a um muro de arrimo para 
conte:o de encosta com frente para a Rua Vaiftrio Eunio 
o 	que trara repercussoes posit ivas para as cofres mun :ic ï - 

pai. s 

Esca Oomissio é de parecer que o Ero(eto de Lei em 
tela Se3a  -is ubTet do á Câmara em Plen.rio 

SL 	l:s coi ss;s , ø ):: EEvE:REI RO ):tE 1995 

1• AN Li L_ U / 9 .j 



ciF 	 ta 	CC3 - LAF wN iEUE 

ARECER DA Coti :: sso 
O 

	

A •r'r 	., -, c.. 	Li N 	-i Li 	 Li .J  

A 	 : Ci e 	ecEr 	o 	roj &:to 
de 	 •ci. 	)ø3E-9%, 	va s'r apïovacio 	ia 	.ara 	rjjj 

a su.a Rdaço 0ri.ç):La1 - 

DAS COM 1885E:S 21 DE FEVERE 1 O E 99:5 

VEREADOR 	 LAPORTE 

t(iLLJ$ 	OLA' 	t3 tk:.Ni' .Ljt..5 	I.J1.J 

::I  AU LO /95 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

,3W 5  

iÂ Lma um. =. -1f0 1 IMAir TW'XT LTA. 

A Cira ~eivoa 4. iss1Miro Lfait• ~ta e 
*1 Prefeito wteipa1, sanc~ $ slgrinte Leu 

Âz"t. 1 Pies o Prefeito '!unicip.l mbwL4o s 4.' prs 	* 
LUa., sssi 

	

Pasas 	 i sate nsats oida4e, & 

	

1t*s VUrt. 	n# 3999 laim Azs.19  ma rsa Is 
t.,.-s asftaIo 120 22 (conto e vinte mo~ qua4r)9  

eaurdo 12 a 49 frentepara a !ua Ta14rio *v*to, 10 a 
dlvt~ es. pa'epii.4.ds 4. Usas. ii ' 

&.tr* Persirs e fs os. 12 no 41"=~ es. tors.O 
Is £feaao iasirs ~ira. 

Arte 2' - Pie* a Is.at&ia as obri,aqo de omutr~ m• 	Is 

Imo~ ta a 4. .s.teas Is ecosts, cem rreite pa tt 

Y.l4irte 

 

71ni0 • amando, sprox1aas.t, no sa (01 

Isata .sntfa.tr..) 4e altura, em 20* (vinte astxs) de 

artasnto. 30 sa (trinta oett{tros) de 3.rgtzi. 

.rt. 	- &e ts.psuas de cri tura. rsepStiv rsgiaro, Gre - 

rlo ar oent d &or'vit1r'. 

A.rt. 4# Pies $ &es 4, terrno dos4a 	ooi ao 

Is ipsahorsbilidade o i1iebtli4de. 

Art. 59 	 tw 4tapoGi~ em ooutráz1o, eitrnIs ssta 

Lei em viger ria Ists de ma Ib11ea44. 

CL - 058 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LPFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

i, psrt,, $ tsMa - IsTt4 	o ron)ts- 

*Sjuto • sz.es aseta !4t pIs, 'um s ourt 

• * ftqm -!1 'Ir, t tnttr'*snt e0 	s1s 

PVRÂ ~11177AL TM  

ir. XAno TM 199. 

-• 	 w jJa 

Vrfitto adaips1 

,. 	! 

Pr'urs*or umic~ 

$o 	W'1!r L&PO? 
4. flis3IS 

•es. 

PMCL - 058 


